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CONHECIMENTO DA NORMA CULTA NA MODALIDADE ES-
CRITA DO IDIOMA

A Linguagem Culta ou Padrão

É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em 
que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas 
instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obedi-
ência às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever bem. 
Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto fa-
miliar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. Um falante ao entrar em contato com ou-
tras pessoas em diferentes ambientes sociais como a rua, a escola 
e etc., começa a perceber que nem todos falam da mesma forma. 
Há pessoas que falam de forma diferente por pertencerem a outras 
cidades ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo 
ou classe social. Essas diferenças no uso da língua constituem as 
variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam de-
nunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação e, 
às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. O uso 
da língua também pode informar nossa timidez, sobre nossa capa-
cidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias te-
levisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão aparecem: 
a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica de grupos ou 
profissões. O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade 
de condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família ou 
em nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado ao do-
mínio de outras variedades linguísticas, torna-nos mais preparados 
para nos comunicarmos nos diferentes contextos lingísticos, já que 
a linguagem utilizada em reuniões de trabalho não deve ser a mes-
ma utilizada em uma reunião de amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber empre-
gá-la de modo adequado às mais diferentes situações sociais de que 
participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas lin-
guísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em textos 
formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, sobretudo 
nos textos não literários, pois segue rigidamente as regras gramati-
cais. A norma culta conta com maior prestígio social e normalmente 
é associada ao nível cultural do falante: quanto maior a escolariza-
ção, maior a adequação com a língua padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, ao 

movimento entusiasta que está empolgando centenas de moças, 
atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, sem 
se levar em conta que a mulher não poderá praticar este esporte 
violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de suas fun-
ções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É aquela usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mos-

tra-se quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de 
vícios de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; ca-
cofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela 
coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. A lin-
guagem popular está presente nas conversas familiares ou entre 
amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de TV e audi-
tório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

Perca ou perda
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? Tomara 

que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus? Quais são as fra-
ses corretas com perda e perca? Certo: Isto é uma perda de tempo.

Embaixo ou em baixo
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? Continu-

arei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom de voz? Quais 
são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: O gato está 
embaixo da cama

Ver ou vir
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes construções: 

Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? Qual das 
frases com ver ou vir está correta? Se eu vir você lá fora, você vai 
ficar de castigo!

Onde ou aonde
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde indi-
ca permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que lugar 
Fica?

Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com al-

garismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 100 
R$ 1400,00 ou R$ 1400.

Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem ao 

agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve dizer 
obrigada. 

Mal ou mau
Como essas duas palavras são, maioritariamente, pronunciadas 

da mesma forma, são facilmente confundidas pelos falantes. Qual a 
diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, antônimo de bem. 
Mau é o adjetivo contrário de bom.

“Vir”, “Ver” e “Vier”
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A conjugação desses verbos pode causar confusão em algumas 
situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. O correto é, 
por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando você o ver”.

Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo ver-
bal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

“Ao invés de” ou “em vez de”
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado apenas 

para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.

Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é usado 
principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele também 
pode ser usado para exprimir oposição. Por isso, os linguistas reco-
mendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de bici-
cleta.

“Para mim” ou “para eu”
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a frase 

com um verbo, deve usar “para eu”.
Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu para 

eu curtir as fotos dele.

“Tem” ou “têm”
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do verbo 

“ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o segundo 
no plural.

Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo de 
mudança.

“Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos anos 
atrás”

Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já que 
ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.

Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; O 
romance começou muito tempo atrás.

Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos atrás, 
de Raul Seixas, está incorreta.

APLICAÇÃO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

— Definições
Com origem no idioma grego, no qual orto significa “direito”, 

“exato”, e grafia quer dizer “ação de escrever”, ortografia é o nome 
dado ao sistema de regras definido pela gramática normativa que 
indica a escrita correta das palavras. Já a Ortografia Oficial se refere 
às práticas ortográficas que são consideradas oficialmente como 
adequadas no Brasil. Os principais tópicos abordados pela ortografia 
são: o emprego de acentos gráficos que sinalizam vogais tônicas, 
abertas ou fechadas; os processos fonológicos (crase/acento grave); 
os sinais de pontuação elucidativos de funções sintáticas da língua e 
decorrentes dessas funções, entre outros.  

Os acentos: esses sinais modificam o som da letra sobre 
a qual recaem, para que palavras com grafia similar possam 
ter leituras diferentes, e, por conseguinte, tenham significados 

distintos.  Resumidamente, os acentos são agudo (deixa o som da 
vogal mais aberto), circunflexo (deixa o som fechado), til (que faz 
com que o som fique nasalado) e acento grave (para indicar crase). 

O alfabeto: é a base de qualquer língua. Nele, estão 
estabelecidos os sinais gráficos e os sons representados por cada 
um dos sinais; os sinais, por sua vez, são as vogais e as consoantes.  

As letras K, Y e W: antes consideradas estrangeiras, essas letras 
foram integradas oficialmente ao alfabeto do idioma português 
brasileiro em 2009, com a instauração do Novo Acordo Ortográfico. 
As possibilidades da vogal Y e das consoantes K e W são, basicamente, 
para nomes próprios e abreviaturas, como abaixo:  

– Para grafar símbolos internacionais e abreviações, como Km 
(quilômetro), W (watt) e Kg (quilograma). 

– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus 
derivados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova 
York.  

Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais 
regras: 

«ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
– Em palavras de origem africana ou indígena. Exemplo: oxum, 

abacaxi.  
– Após ditongos. Exemplo: abaixar, faixa. 
– Após a sílaba inicial “en”. Exemplo: enxada, enxergar. 
– Após a sílaba inicial “me”. Exemplo: mexilhão, mexer, 

mexerica.   

s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
– Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. Exemplo: síntese, avisa, 

verminose. 
– Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjetivos. 

Exemplo: amazonense, formosa, jocoso. 
– Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou 

nacionalidade. Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa. 

– Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. Exemplo: Não choveu, 
porque/pois nada está molhado.  

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 
Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do 
cancelamento do show.  

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.  

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?  
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R+ = {x ∈ R│x ≥ 0}: conjunto dos números reais não-negativos.
R*+ = {x ∈ R│x > 0}: conjunto dos números reais positivos.
R– = {x ∈ R│x ≤ 0}: conjunto dos números reais não-positivos.
R*– = {x ∈ R│x < 0}: conjunto dos números reais negativos.

— Múltiplos e Divisores
Os conceitos de múltiplos e divisores de um número natural 

estendem-se para o conjunto dos números inteiros2. Quando tra-
tamos do assunto múltiplos e divisores, referimo-nos a conjuntos 
numéricos que satisfazem algumas condições. Os múltiplos são en-
contrados após a multiplicação por números inteiros, e os divisores 
são números divisíveis por um certo número.

Devido a isso, encontraremos subconjuntos dos números in-
teiros, pois os elementos dos conjuntos dos múltiplos e divisores 
são elementos do conjunto dos números inteiros. Para entender o 
que são números primos, é necessário compreender o conceito de 
divisores.

Múltiplos de um Número
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, o número a é 

múltiplo de b se, e somente se, existir um número inteiro k tal que 
a = b · k. Desse modo, o conjunto dos múltiplos de a é obtido multi-
plicando a por todos os números inteiros, os resultados dessas mul-
tiplicações são os múltiplos de a.

Por exemplo, listemos os 12 primeiros múltiplos de 2. Para isso 
temos que multiplicar o número 2 pelos 12 primeiros números in-
teiros, assim:

2 · 1 = 2
2 · 2 = 4
2 · 3 = 6
2 · 4 = 8
2 · 5 = 10
2 · 6 = 12
2 · 7 = 14
2 · 8 = 16
2 · 9 = 18
2 · 10 = 20
2 · 11 = 22
2 · 12 = 24

Portanto, os múltiplos de 2 são:
M(2) = {2, 4, 6, 8, 10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24}

Observe que listamos somente os 12 primeiros números, mas 
poderíamos ter listado quantos fossem necessários, pois a lista de 
múltiplos é dada pela multiplicação de um número por todos os 
inteiros. Assim, o conjunto dos múltiplos é infinito.

Para verificar se um número é ou não múltiplo de outro, de-
vemos encontrar um número inteiro de forma que a multiplicação 
entre eles resulte no primeiro número. Veja os exemplos:

– O número 49 é múltiplo de 7, pois existe número inteiro que, 
multiplicado por 7, resulta em 49.

49 = 7 · 7

– O número 324 é múltiplo de 3, pois existe número inteiro 
que, multiplicado por 3, resulta em 324.

324 = 3 · 108

– O número 523 não é múltiplo de 2, pois não existe número 
inteiro que, multiplicado por 2, resulte em 523.

523 = 2 · ?”

2  https://brasilescola.uol.com.br/matematica/multiplos-diviso-
res.htm

• Múltiplos de 4
Como vimos, para determinar os múltiplos do número 4, deve-

mos multiplicar o número 4 por números inteiros. Assim:
4 · 1 = 4
4 · 2 = 8
4 · 3 = 12
4 · 4 = 16
4 · 5 = 20
4 · 6 = 24
4 · 7 = 28
4 · 8 = 32
4 · 9 = 36
4 · 10 = 40
4 · 11 = 44
4 · 12 = 48
...

Portanto, os múltiplos de 4 são:
M(4) = {4, 8, 12, 16, 20. 24, 28, 32, 36, 40, 44, 48, … }

Divisores de um Número
Sejam a e b dois números inteiros conhecidos, vamos dizer que 

b é divisor de a se o número b for múltiplo de a, ou seja, a divisão 
entre b e a é exata (deve deixar resto 0).

Veja alguns exemplos:
– 22 é múltiplo de 2, então, 2 é divisor de 22.
– 63 é múltiplo de 3, logo, 3 é divisor de 63.
– 121 não é múltiplo de 10, assim, 10 não é divisor de 121.

Para listar os divisores de um número, devemos buscar os nú-
meros que o dividem. Veja:

– Liste os divisores de 2, 3 e 20.
D(2) = {1, 2}
D(3) = {1, 3}
D(20) = {1, 2, 4, 5, 10, 20}

Observe que os números da lista dos divisores sempre são di-
visíveis pelo número em questão e que o maior valor que aparece 
nessa lista é o próprio número, pois nenhum número maior que ele 
será divisível por ele.

Por exemplo, nos divisores de 30, o maior valor dessa lista é o 
próprio 30, pois nenhum número maior que 30 será divisível por 
ele. Assim:

D(30) = {1, 2, 3, 5, 6, 10, 15, 30}.

Propriedade dos Múltiplos e Divisores
Essas propriedades estão relacionadas à divisão entre dois in-

teiros. Observe que quando um inteiro é múltiplo de outro, é tam-
bém divisível por esse outro número.

Considere o algoritmo da divisão para que possamos melhor 
compreender as propriedades.

N = d · q + r, em que q e r são números inteiros.

Lembre-se de que:
N: dividendo; 
d, divisor; 
q: quociente; 
r: resto.

– Propriedade 1: A diferença entre o dividendo e o resto (N – r) 
é múltipla do divisor, ou o número d é divisor de (N – r).

– Propriedade 2: (N – r + d) é um múltiplo de d, ou seja, o nú-
mero d é um divisor de (N – r + d).

Veja o exemplo:
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Ao realizar a divisão de 525 por 8, obtemos quociente q = 65 e 
resto r = 5. 

Assim, temos o dividendo N = 525 e o divisor d = 8. Veja que 
as propriedades são satisfeitas, pois (525 – 5 + 8) = 528 é divisível 
por 8 e:

528 = 8 · 66

— Números Primos
Os números primos são aqueles que apresentam apenas dois 

divisores: um e o próprio número3. Eles fazem parte do conjunto 
dos números naturais.

Por exemplo, 2 é um número primo, pois só é divisível por um 
e ele mesmo.

Quando um número apresenta mais de dois divisores eles são 
chamados de números compostos e podem ser escritos como um 
produto de números primos.

Por exemplo, 6 não é um número primo, é um número com-
posto, já que tem mais de dois divisores (1, 2 e 3) e é escrito como 
produto de dois números primos 2 x 3 = 6.

Algumas considerações sobre os números primos:
– O número 1 não é um número primo, pois só é divisível por 

ele mesmo;
– O número 2 é o menor número primo e, também, o único 

que é par;
– O número 5 é o único número primo terminado em 5;
– Os demais números primos são ímpares e terminam com os 

algarismos 1, 3, 7 e 9.

Uma maneira de reconhecer um número primo é realizando 
divisões com o número investigado. Para facilitar o processo, veja 
alguns critérios de divisibilidade:

– Divisibilidade por 2: todo número cujo algarismo da unidade 
é par é divisível por 2;

– Divisibilidade por 3: um número é divisível por 3 se a soma 
dos seus algarismos é um número divisível por 3;

– Divisibilidade por 5: um número será divisível por 5 quando o 
algarismo da unidade for igual a 0 ou 5.

Se o número não for divisível por 2, 3 e 5 continuamos as divi-
sões com os próximos números primos menores que o número até 
que:

– Se for uma divisão exata (resto igual a zero) então o número 
não é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o quo-
ciente for menor que o divisor, então o número é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o 
quociente for igual ao divisor, então o número é primo.

Exemplo: verificar se o número 113 é primo.
Sobre o número 113, temos:
– Não apresenta o último algarismo par e, por isso, não é 

divisível por 2;
– A soma dos seus algarismos (1+1+3 = 5) não é um número 

divisível por 3;
– Não termina em 0 ou 5, portanto não é divisível por 5.

Como vimos, 113 não é divisível por 2, 3 e 5. Agora, resta saber 
se é divisível pelos números primos menores que ele utilizando a 
operação de divisão.

Divisão pelo número primo 7:

3  https://www.todamateria.com.br/o-que-sao-numeros-primos/

Divisão pelo número primo 11:

Observe que chegamos a uma divisão não exata cujo quociente 
é menor que o divisor. Isso comprova que o número 113 é primo.

GRANDEZAS PROPORCIONAIS 

A razão estabelece uma comparação entre duas grandezas, 
sendo o coeficiente entre dois números4.

Já a proporção é determinada pela igualdade entre duas ra-
zões, ou ainda, quando duas razões possuem o mesmo resultado.

Note que a razão está relacionada com a operação da divisão. 
Vale lembrar que duas grandezas são proporcionais quando for-
mam uma proporção.

Ainda que não tenhamos consciência disso, utilizamos cotidia-
namente os conceitos de razão e proporção. Para preparar uma re-
ceita, por exemplo, utilizamos certas medidas proporcionais entre 
os ingredientes.

Para encontrar a razão entre duas grandezas, as unidades de 
medida terão de ser as mesmas.

A partir das grandezas A e B temos:

Razão

ou A : B, onde b ≠ 0.

Proporção

onde todos os coeficientes são ≠ 0.

Exemplo: Qual a razão entre 40 e 20?

Lembre-se que numa fração, o numerador é o número acima e 
o denominador, o de baixo.

4 https://www.todamateria.com.br/razao-e-proporcao/
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Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

• Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

• Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

• Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma 
relação jurídica

Individuais Homo-
gêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma 
situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

• Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;
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XIV - executar a fiscalização do tráfego marítimo, nos períme-
tros do Município, utilizando, para isso, todos os meios necessários 
e suficientes de equipamentos, de acordo com as diretrizes e con-
vênio com a Capitania dos Portos de São Paulo;

XV - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

XVI - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;

XVII - desenvolver ações de prevenção primária à violência, iso-
ladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria muni-
cipalidade, de outros municípios ou das esferas estadual e federal;

XVIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIX - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XX - contribuir no estudo de impacto na segurança local, con-
forme plano diretor municipal, por ocasião da construção de em-
preendimentos de grande porte;

XXI - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o cor-
po discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma 
a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 
local;

XXII - no exercício de suas competências, colaborar e/ou atuar 
isoladamente ou em conjunto com órgãos de segurança pública da 
união, dos estados ou de congêneres de municípios vizinhos e, nas 
hipóteses previstas nos incisos deste artigo, do início ao término do 
atendimento da ocorrência;

XXIII - respeitar em suas ações os direitos e garantias individu-
ais previstos no artigo 5.º da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA

Art. 6.º - A hierarquia da Guarda Civil Municipal - GCM se dará 
pela seguinte estrutura:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Secretário Municipal;
III - Comandante da GCM;
IV - Subcomandante da GCM;
V - Inspetores Chefe;
VI - Inspetores;
VII - Guarda Civil Municipal Classe Distinta;
VIII - Guarda Civil Municipal Classe Especial;
IX - Guarda Civil Municipal 1.ª Classe;
X - Guarda Civil Municipal 2.ª Classe.
§ 1.º - Os cargos descritos nos incisos VI a X são de provimen-

to efetivo e os cargos de Comandante, Subcomandante, Inspetores 
Chefe são de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre os 
integrantes da Guarda Civil Municipal ocupantes do cargo de classe 
de Inspetor, e, na falta desta, a classe imediatamente inferior su-
cessivamente, respeitados os requisitos estabelecidos no Anexo II 
integrante desta Lei Complementar.

§ 2.º - As atribuições, referências de pagamento, quantidades e 
requisitos de provimento dos cargos elencados nos incisos III a X es-
tão definidos nos Anexos I e II integrantes desta Lei Complementar.

Art. 7.º - A estrutura da Guarda Civil Municipal - GCM é consti-
tuída por divisões, inspetorias e grupamentos, definidos em decre-
to do Executivo.

Parágrafo único. Os cargos de Inspetores Chefe serão destina-
dos à chefia das Divisões, os de Inspetores às chefias das Inspetorias 
e os de Classe Distinta às chefias dos Grupamentos.

Art. 8.º - A Guarda Civil Municipal - GCM tem como estrutura 
básica:

I - Divisão de Planejamento Operacional;
II - Divisão de Comunicação e Monitoramento;
III - Divisão de Armamento e Munição;
IV - Divisão de Ensino e Capacitação;
V - Divisão de Logística e Frota;
VI - Divisão de Administração e Finanças.
Parágrafo único. A Divisão de Planejamento Operacional é inte-

grada pela Inspetoria Operações Especiais - IOPE, responsável pelo 
Grupamento de Operações com Cães - GOC, Grupamento ROMU, 
Grupamento ROTAM; pelo Inspetor Ambiental, responsável pelo 
Grupamento Marítimo e Grupamento de Ações Ambientais; e pela 
Inspetoria de Ações Comunitárias - IAC, responsável pelo Grupa-
mento Guardiã Maria da Penha e pelo Grupamento de Proteção 
Escolar Comunitária.

CAPÍTULO IV
DO CONTROLE DE ARMAS

Art. 9.º - O Guarda Civil Municipal deverá realizar cursos teóri-
cos e práticos para porte de arma de fogo institucional de utilização 
da GCM, nos termos da Portaria n.º 009- CGCSP/DIREX/PF/DF, de 14 
de abril de 2022 e Instrução Normativa n.º 201-DG/PF, de 9 de julho 
de 2021, ou outros que vierem a substituí-los.

Parágrafo único. A não realização dos cursos teóricos e práticos 
configurará transgressão disciplinar, a ser apurada em procedimen-
to específico, nos termos desta Lei Complementar, ficando sujeita à 
punição cabível, salvo se por motivo justo comprovado e validado 
pelo Secretário responsável.

Art. 10 - O Guarda Civil Municipal com porte de arma de fogo 
institucional deverá ser obrigatoriamente submetido a estágio de 
qualificação profissional por, no mínimo, 80 (oitenta) horas anuais, 
conforme artigo 29-C, § 3.º do Decreto Federal n.º 9.847, de 25 de 
junho de 2019 ou outro que venha a substituí-lo.

Art. 11 - A Divisão de Armamento e Munição será responsável 
pelo Controle de Armas, e deverá ser chefiada por integrante da 
carreira que esteja com o porte funcional regular e habilitado a ma-
nusear armamentos da instituição.

Art. 12 - Os Guardas Civis Municipais designados para atuarem 
no Controle de Armas deverão estar habilitados como instrutores 
ou para manuseio e manutenção de armas e munições.

Art. 13 - O Controle de Armas deverá obedecer às regras do 
Acordo de Cooperação Técnica - ACT e seu Plano de Trabalho, cele-
brado entre a Superintendência da Polícia Federal do Estado de São 
Paulo e o Município de São Vicente.

CAPÍTULO V
DA CARREIRA DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Art. 14 - Fica instituída a carreira de Guarda Civil Municipal 
constituída pelos seguintes cargos de provimento efetivo:

I - Inspetor, equivalente a 5% do efetivo;
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II - Guarda Civil Municipal Classe Distinta - GCM Classe Distinta, 
equivalente a 10% do efetivo;

III - Guarda Civil Municipal Classe Especial - GCM Classe Espe-
cial, equivalente a 15% do efetivo;

IV - Guarda Civil Municipal 1.ª Classe - GCM 1.ª classe, equiva-
lente a 20% do efetivo;

V - Guarda Civil Municipal 2.ª Classe - GCM 2.ª classe, equiva-
lente a 50% do efetivo;

§ 1.º - Os cargos estão organizados em carreira de Guarda Civil 
Municipal, considerando a natureza e o grau de complexidade e de 
responsabilidade das atribuições e não comportam substituição.

§ 2.º - Para os fins deste artigo, considera-se efetivo a quantida-
de total de servidores efetivos ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo da Guarda Civil Municipal.

SEÇÃO I
DO INGRESSO

Art. 15 - O ingresso na carreira da Guarda Civil Municipal se 
dará no cargo de Guarda Civil Municipal 2.ª Classe - GCM 2.ª Classe, 
grau 1, mediante concurso público, nos termos estabelecidos nesta 
Lei Complementar.

Parágrafo único. A abertura e realização de concurso público 
estará sujeita à necessidade e conveniência da Administração, bem 
como a disponibilidade orçamentária e financeira do ente público 
municipal.

SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO

Art. 16 - O concurso público para o cargo de Guarda Civil Muni-
cipal deverá conter, no mínimo:

I - prova escrita;
II - Teste de Aptidão Física - TAF;
III - Teste Psicológico para Porte de Arma de Fogo, do tipo PMK 

ou outro que vier a sucedê-lo;
IV - exames médicos específicos;
V - investigação social, a ser realizada pela Corregedoria da 

Guarda Civil Municipal durante o período de realização do concur-
so.

Parágrafo único. A prova escrita e o Teste de Aptidão Física - TAF 
terão caráter classificatório e eliminatório e os demais eliminatório.

Art. 17 - No concurso público de ingresso, sem prejuízo das de-
mais exigências previstas no respectivo edital, o candidato deverá 
atender os seguintes requisitos de natureza eliminatória:

I - ter nacionalidade brasileira;
II - estar no gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV - possuir certificado de conclusão de ensino médio ou equi-

valente;
V - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 35 (trin-

ta e cinco) anos, no ato da inscrição no concurso;
VI - ter, no mínimo, 1,60m (um metro e sessenta centímetros) 

de altura, se mulher, e 1,70m (um metro e setenta centímetros) de 
altura, se homem;

VII - ser aprovado no teste de aptidão física - TAF e no teste 
psicológico exigido para o exercício do cargo e para o porte e uso de 
arma de fogo durante a realização do concurso;

VII - ser aprovado em investigação social, garantido o sigilo da 
fonte;

VIII - apresentar certidões em seu nome, em todos os estados 
que tenha registro estadual, negativas de execução e distribuição 
criminais cíveis estaduais, incluindo juizados especiais criminais; 
certidão de distribuição de ações e execuções cíveis, fiscais, cri-
minais, e dos juizados especiais federais criminais adjuntos; ante-
cedentes criminais da Polícia Civil do estado; certidão de crimes 
eleitorais; certidão de antecedentes criminais do Tribunal de Justiça 
Militar do Estado de São Paulo; certidão negativa criminal da Justiça 
Militar da União;

IX — possuir Carteira Nacional de Habilitação válida e ativa na 
data de apresentação do documento, no mínimo categoria “AB”, 
para condução de veículos automóveis e motocicletas;

X - realizar exame toxicológico negativo para substâncias psico-
trópicas e afins, realizado durante o período de realização do con-
curso;

XI - não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cin-
co) anos, contados da data de nomeação.

§ 1.º - Os candidatos aprovados nas provas descritas no artigo 
16 serão convocados pela Administração para comprovar o cumpri-
mento dos requisitos constantes nos incisos I a XI.

§ 2.º O candidato que não comprovar no prazo fixado pela Ad-
ministração o atendimento aos requisitos constantes nos incisos 
citados do parágrafo acima estará automaticamente eliminado do 
certame.

SUBSEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO, DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DO CURSO DE 

FORMAÇÃO

Art. 18 - As nomeações para o cargo de Guarda Civil Municipal 
obedecerão à ordem de classificação do concurso e serão efetuadas 
conforme a necessidade e conveniência da Administração Pública 
Municipal, bem como a sua disponibilidade financeira.

Parágrafo único. As nomeações deverão ocorrer em grupo na 
mesma quantidade de vagas ofertadas no Curso de Formação de 
ingressantes, salvo por determinação do Prefeito, devendo ser au-
torizado o início de exercício para os ingressantes na mesma data 
que o início do Curso de Formação.

Art. 19 - Os servidores nomeados no cargo da Guarda Civil Mu-
nicipal 2.ª Classe - GCM 2.ª Classe serão submetidos à Avaliação 
Especial de Desempenho, para fins de confirmação no cargo e de 
aquisição de estabilidade, durante o período de 3 (três) anos de 
efetivo exercício que se segue ao ingresso do servidor na carreira 
de Guarda Civil Municipal, correspondente ao estágio probatório.

§ 1.º - A Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Proba-
tório será realizada pelas respectivas chefias e pela comissão com-
petente, na conformidade do artigo 41 da Constituição Federal de 
1988 e da Lei Municipal n.º 1.780, de 6 de junho de 1978 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de São Vicente), e com base nos 
quesitos e critérios estabelecidos em decreto municipal.

§ 2.º - Constituirá como etapa obrigatória do estágio probatório 
a aprovação no Curso de Formação, de que trata o artigo 20 desta 
Lei Complementar, e exame toxicológico negativo para substâncias 
psicotrópicas e afins, realizado a cada 6 (seis) meses durante o perí-
odo de realização da avaliação.

§ 3.º - O servidor que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado na forma da legislação específica.




